
INDICAÇÃO Nº 
1848
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual do Meio Ambiente e aos órgãos competentes à adoção de providências, visando auxílio, no que for viável, para implementação de uma usina de reciclagem de entulho da construção civil no município de Capivari.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício SEPROJ (nº 0078 – IRC) do Prefeito do município de Capivari, Senhor Rodrigo Abdala Proença, solicitando nosso apoio ao pleito na implantação de uma usina de reciclagem de entulho da construção civil, proveniente do Projeto de reciclagem de RCC, sendo de suma importância para melhoria ao meio ambiente, além de poder atender na manutenção das estradas rurais através do cascalhamento e fortalecimento e apoio à Cooperativa de recicladores, promovendo a reinserção social por intermédio do acesso ao trabalho e garantia dos seus direitos civis, estreitamento de laços familiares e comunitários e potencializarão de sua autonomia.

Vale informar, que houve uma demanda crescente no depósito de entulhos de construção devido ao desenvolvimento do município.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar em melhorias nos serviços prestados à população, melhorias ao meio ambiente, geração de empregos e consequentemente o desenvolvimento do município.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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